Legismap Roncarati
Proposta responsabiliza gestores por desvios em fundo de penséo

O Projeto de Lei 5546/19 determina a responsabilizagao penal de gestores e dirigentes por
desvios praticados na administracao de planos de previdéncia privada, fundos de pensao publicos e
de Regimes Préprios de Previdéncia Social (RPPS). O texto altera a Lei do Colarinho Branco.

A proposta em tramitacao na Camara dos Deputados, de autoria do ex-senador José Anibal, detalha
a tipificacdo dos crimes de gestdo fraudulenta e gestdo temerdria de instituicdo financeira, além de
definir e inserir o crime de facilitacdo a pratica de gestdo fraudulenta ou temerdria na Lei do
Colarinho Branco. A pena prevista é de 2 a 6 anos de reclusdo, mais multa, para quem se envolver
nesses desvios.

Conforme o texto, os érgaos gestores ou de fiscalizacdo do setor e os eventuais interventores,
liquidantes ou sindicos de massa falida deverdo notificar o Ministério PUblico e a Policia Federal
caso detectem indicio de crime na area.

Hoje, apenas o Banco Central e a Comissao de Valores Mobiliarios (CVM) tém essa obrigacao. O
texto inclui nessa regra a Superintendéncia de Seguros Privados (Susep) - que fiscaliza previdéncia
privada -, a Superintendéncia Nacional de Previdéncia Complementar (Previc) - que fiscaliza os
fundos de pensao - e as unidades gestoras dos regimes préprios dos servidores.

Tramitacao

O projeto seréd analisado pelas comissdes de Seguridade Social e Familia; de Financas e Tributacao;
e de Constituicdo e Justica e de Cidadania. Depois seguird para o Plenario da Camara dos
Deputados.

Fonte: Agéncia Camara Noticias, em 03.12.2019
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